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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2026  

 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 

 
 

CONVOCA OS CANDIDATOS A BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA 
MINHA CASA, MINHA VIDA – PMCMV DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE 
SANTANA/BA PARA COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

 
 

A Prefeitura Municipal de Feira de Santana, através da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização 
Fundiária, no uso de suas atribuições legais e em consonância com as diretrizes do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV,  
 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.620, de 13 de julho de 2023, que retomou o Programa Federal Minha 
Casa Minha Vida; 

 

CONSIDERANDO que a Portaria nº 738, de 22 de julho de 2024, do Ministério das Cidades dispõe sobre os 
procedimentos para definição das famílias beneficiárias de empreendimentos habitacionais no âmbito da linha de 
atendimento de provisão subsidiada de unidades habitacionais em áreas urbanas com recursos do Fundo de 
Arrendamento Residencial (FAR), integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de comprovação do enquadramento das famílias no déficit habitacional 
local, conforme diretrizes do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV; 

 

CONSIDERANDO que a caracterização do déficit habitacional local deve ser atestada pelo Ente Público 
Municipal, no âmbito de suas competências legais, em consonância com as informações constantes no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal – Cadúnico; 

 

CONSIDERANDO que compete ao Município a identificação, validação e certificação das condições 
habitacionais das famílias candidatas a beneficiárias do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, observadas as 
normativas do Ministério das Cidades e os procedimentos operacionais da Caixa Econômica Federal; 

 

CONVOCA os candidatos a beneficiários do PMCMV, considerados COMPATÍVEIS, pré-selecionados nos 
Residenciais Vivendas Panorama I, Vivendas Panorama II e Residencial Rio de Janeiro II, para complementação 
documental, conforme critérios e condições estabelecidos neste Edital. 
 

1.FINALIDADE 
 
1.1. Viabilizar o processo de seleção das famílias para a inclusão no Cadastro Habitacional do Município de 

Feira de Santana, conforme os critérios e   procedimentos para a seleção de beneficiários do Programa Minha Casa 
Minha Vida 

 
2. DO ENQUADRAMENTO NO DÉFICIT HABITACIONAL 
 
2.1 Para fins de elegibilidade ao Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, os candidatos deverão 

integrar o déficit habitacional local, comprovado por meio de ateste emitido pelo Ente Público Local, bem como 
pelas informações habitacionais constantes no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 
Cadúnico, nos termos da regulamentação vigente. 

 
2.2 Para a caracterização do déficit habitacional de que trata o item 2.1, a família deverá atender a pelo 

menos uma das situações abaixo descritas: 
 

a) Habitação precária: domicílio particular permanente cujas paredes não sejam de alvenaria ou de madeira 
aparelhada, bem como domicílio particular improvisado; 

b) Coabitação familiar: caracterizada pela existência de mais de uma família convivente no mesmo 
domicílio, com intenção de constituir domicílio exclusivo, devidamente comprovada por autodeclaração do 
responsável familiar; 
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c) Adensamento excessivo em domicílio alugado: caracterizado pela média superior a três moradores por 
dormitório, calculada pela razão entre o número total de residentes e o número de dormitórios do domicílio; 

 

d) Ônus excessivo com aluguel: caracterizado pelo comprometimento de mais de 30% (trinta por cento) da 
renda familiar mensal com despesas de aluguel, comprovado mediante contrato ou recibo de pagamento, 
observado o cálculo da razão entre o valor do aluguel e a renda familiar mensal; 

 

e) Aluguel social provisório: situação comprovada por meio de ateste emitido pelo Município de Feira de 
Santana; 

 

f) Situação de rua ou trajetória de rua: comprovada mediante ateste emitido pelo Município de Feira de 
Santana, conforme critérios estabelecidos pela política pública de assistência social. 

 
3. DOS DOCUMENTOS 
 
3.1 Os candidatos convocados deverão apresentar, conforme o caso, os seguintes documentos: 
 
a) Declaração de Coabitação Familiar, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital, com 

apresentação dos documentos de identificação das pessoas que habitam no mesmo espaço, exclusivamente nos 
casos de enquadramento previstos no item 2.2, alínea “b”. 

 

b)  Declaração de adensamento excessivo em domicílio alugado, conforme modelo constante no Anexo V 
deste Edital, exclusivamente nos casos de enquadramento previstos no item 2.2, alínea “c”. 

 

c) Contrato de aluguel vigente ou Declaração de Moradia em Imóvel Alugado sem Contrato Formal, 
conforme modelo constante no Anexo VI deste Edital, para fins de comprovação da condição de ônus excessivo com 
aluguel, exclusivamente nos casos de enquadramento previstos no item 2.2, alínea “d”. 

 
4. DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR PARA CASOS ESPECÍFICOS 
 
4.1 Os candidatos convocados deverão apresentar, conforme o caso, os seguintes documentos para 

comprovação de estado civil. 
 
a) Certidão de nascimento atualizada (até 90 dias de emissão), para candidatos solteiros; 
b) Declaração de união estável, quando aplicável, conforme modelo constante no Anexo VII deste Edital; 
 
4.2 A não apresentação da documentação exigida, no prazo e na forma estabelecidos, poderá ensejar a 

inabilitação do candidato, nos termos das normativas do Programa Minha Casa, Minha Vida. 
4.3 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias ou xerocópias sem 

apresentação do original. 
4.4 Será aceita procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiros, com 

firma devidamente reconhecida em cartório. 
 
5. DOS PRAZOS 
 
5.1 Os candidatos pré-selecionados que constam nas listas anexas (ANEXO 1, 2 e 3) a este edital, deverão 

comparecer à sede da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária, localizada à Av. Senhor dos 
Passos, 212, Centro, do dia 02 de fevereiro ao dia 20 de fevereiro das 8h às 12h e das 14h às 16h para apresentar a 
documentação necessária. 

5.2 O não comparecimento do candidato no prazo estabelecido implicará na desistência tácita em relação 
ao presente processo de seleção e, consequente, desclassificação para o Programa Minha Casa, Minha Vida. 
 

Feira de Santana, 30 de janeiro de 2026 
 

 
VALDIVAN CONCEIÇÃO NASCIMENTO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
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